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DECRETO Nº 1.994/2019 

DE 02 DE SETEMBRO DE 2019 

 

Dispõe sobre a Revogação do Decreto nº 1.987/2019 de 

28 de Agosto de 2019 e a nomeação de membros do 

Conselho De Acompanhamento e Controle Social do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – 

CACS – FUNDEB e dá outras providências. 
 
 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE QUERÊNCIA, Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais exaradas no art. 51, incisos I, combinado com o 

art. 95, inciso II da Lei Orgânica do Município. 

 

                            CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº. 417/2007 de 20 de 

Março de 2007, que dispõe sobre a criação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, e a alteração 

por meio da Lei Municipal n° 732/2013 de 18 de Junho de 2013. 
 
 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º.  Dispõe sobre a Revogação do Decreto nº 1.987/2019 de 28 de 

Agosto de 2019 e a nomeação de membros do Conselho do FUNDEB, referente ao período 

de 04 de março de 2018 a 04 de março de 2020, consoante membros abaixo relacionados: 
 

 

CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO 

DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E 

DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CACS – 

FUNDEB - QUERÊNCIA – MT. 

 

 

MEMBROS. 

 

REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO 

 

TITULAR – Alda Nelci Wentz 

CPF : 880.260.191-72 

Telefone : (66) 8406 3107 

E-mail: aldawentz@hotmail.com 

 

 

SUPLENTE – Gerda Langmantel Eicholz 
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CPF: 801.871.701-00 

Telefone : (66) 8442 2079 

E-mail: gerdaquerencia@gmail.com 

 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OU ORGÃO 

EDUCACIONAL EQUIVALENTE 

 

TITULAR – Joel Ervino Schawantz 

CPF: 898.101.550-34 

Telefone: (66) 8423 6197 

E-mail: joelschwantz300999@gmail.com 

 

SUPLENTE – Janete Teresinha Dutra de Mello 

CPF – 376.361.110-04 

Telefone: (66) 8428 3058 

E-mail: mello_janete@outlook.com 

 

 

REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 

 

TITULAR – Maria Leodite Oliveira Pereira 

CPF: 810.607.421-87 

Telefone: 66 9651 7265 

E-mail: leoditeoliveira@hotmail.com 

 

SUPLENTE – Eliana Soares da Silva 

CPF: 164.582.048-33 

Telefone: 66 8459 8851 

E-mail: elianasosil@hotmail.com 

 

REPRESENTANTE DE DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICA 

 

TITULAR: Neila Cavalcante da Luz Silva 

CPF: 014.747.921-54 

Telefone: 66 8419 8766 

E-mail: neilaluzprof@hotmail.com 

 

SUPLENTE – Kessy Madira Kaslinger 

CPF: 029.513.771-18 

Telefone: 66 8441 0168 

E-mail: kessy_madira@hotmail.com 

 

 

REPRESENTANTE DOS SERVIDORES  
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TITULAR – Osileide Bareira da Silva 

CPF: 011.685.991-13 

Telefone: 66 8403 8377 

E-mail: leid_10@hotmail.com 

 

 

SUPLENTE – Jaqueline Daiane Schuh 

CPF: 036.692.831-70 

Telefone: (66) 8419 0346 

E-mail: jaqueline_jaky2006@hotmail.com 

 

REPRESENTANTE DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 

 

TITULAR – Taís Michelle Vincenzi 

CPF: 019.588.191-58 

Telefone: 66 8406 2035 

E-mail: tatavincenzi@hotmail.com 

 

 

SUPLENTE – Elis Carneiro Resende Sebald 

CPF: 715.116.951-53 

Telefone: 66 8439 6114 

E-mail: liscresendebio@hotmail.com 

 

TITULAR – Neiliane Carla Lima 

CPF: 023.437.131-54 

Telefone: 66 8410 0406 

E-mail: neilianecarlalimaneiliane@hotmail.com 

 

 

SUPLENTE – Orleis Pires Teixeira 

CPF: 555.194.151-53 

Telefone: 66 8403 6537 

E-mail: orleispires@hotmail.com 

 

pREPRESENTANTE DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 

 

TITULAR – Andriely de Jesus Lima 

CPF: 060.334.691-00 

Telefone: 66 98449 7223 

E-mail: conselhomunicipalquerenciamt@gmail.com 

 

 

SUPLENTE – Luana Greicy Ramalho de Souza 

CPF: 060.872.621-48 

Telefone: 66 8420 3135 
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E-mail: conselhomunicipalquerenciamt@hotmail.com 

 

 

REPRESENTANTE DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA – INDICADA 

PELA ENTIDADE DE ESTUDANTES SECUNDARISTAS 

 

TITULAR – Ellen Karine Schaefer 

CPF: 060.519.071-22 

Telefone: 66 98447 2120 

E-mail: ellenschaefer01@gmail.com 

 

SUPLENTE – Ana Júlia do Nascimento Diel 

CPF: 059.184.711-62 

Telefone: 66 8410 4181 

E-mail: anadiel123@gmail.com  

 

REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR 

 

TITULAR – Maria da Guia Pereira da Rocha 

CPF: 924.749.691-87 

Telefone: (66) 9628 6988 

E-mail: mariadaguiapereiradarocha@gmail.com 

 

SUPLENTE – Léa Vieira da Silva 

CPF: 910.156.691-15 

Telefone: 66 8442 5945 

E-mail: klvariedades1@hotmail.com 

 

Art. 2°. As atribuições dos Membros nomeados, são as estabelecidas na 

Legislação Municipal pertinente em vigor, e por tratar-se de relevante interesse público, não 

são remuneradas, havendo a dispensa de suas atribuições/funções habituais, quando em 

horário de expediente, para atender as reuniões e demais atividades pertinentes, cabendo a 

Administração Pública Municipal viabilizar todas as condições necessárias para o fiel 

cumprimento das referidas atribuições/funções. 
 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e/ou 

afixação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito, Av. Cuiabá, Nº 335, Quadra 01, lote 09, Setor C, em Querência-MT. 
 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
                                                    _________________ 

Fernando Gorgen. 
       Prefeito Municipal. 

 


